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ETP Nº. 06/2025 Data da Elaboração: 21/01/2025 

 

Secretaria/servidor responsável: 

• Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes – Servidor Joao Henrique Bastianello 

Favero 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A necessidade de produção audiovisual com maior qualidade para atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em consonância com a ausência de equipamentos 

capazes de suprir a demanda de produção audiovisual da instituição e de mão de obra com 

a qualificação técnica necessária, justificam a contratação do serviço em questão de forma 

terceirizada. Além de um acervo ainda muito pequeno por parte da secretaria o que diz 

respeito a turismo e cultura.  

 

Problemas a serem resolvidos sob a perspectiva do interesse público:  

Otimização do tempo e dos recursos da instituição;  

Abertura de Leque de Divulgação de forma profissional; 

Otimização de Banco de Imagens e Dados; 

Padronização e aumento do alcance de público; 

Ausência de contrato vigente que forneça os referidos equipamentos;  

Ampliação da estrutura organizacional e de pessoal da SECTUR, implicando na consequente 

ampliação da produção de conteúdo audiovisual.  

Objetivos imediatos da contratação:  

Garantir a produção de conteúdo de maior qualidade, tanto para as redes sociais quanto 

para a exibição em eventos e feiras;  

Possibilitar a produção de novos formatos de conteúdo para atender a instituição;  

 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa deverá comprovar aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão do licitante 

para execução de serviço com as características do objeto constante do presente Termo.  

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Preços coletados com fornecedor direto, contratações de outra instituição pública e consulta 

ao PNCP. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após a análise de mercado, recomenda-se a contratação de empresa especializada em 

produção audiovisual que forneça os serviços com as seguintes características mínimas: 

PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 

razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de 

Referência ou o Projeto Básico. 
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Criação de Vídeos Afetivos com os temas:  

 

-Turismo Natural 

  -Agroturismo e Gastronomia  

  -Hospedagens 

  -Roteiros Temáticos -Eventos e Cultura 

 

Duração: De 2 a 3 min 

Formato Institucional e Documentário. 

 

Incluso: Roteirista com experiencia comprovada de no mínimo 1 ano para análise de causa e 

roteiro. 

 

Obrigatório a utilização de 

• Câmera 4k 

• Iluminação Profissional 

• Microfone sem fio 

• Drone FPV 

• Drone Convencional 

•  

Disponibilidade em alta resolução e para veiculação nas redes sociais 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Quantidade baseada na demanda do Município de Vargem Alta e alto crescimento de 

empreendimentos turísticos. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Cerca de R$45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil reais) 

 

7. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Os vídeos serão produzidos conforme o recebimento da autorização de fornecimento  

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda.  

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação consta no Plano Anual de Contratações Públicas e altamente discutidas nas 

reuniões do COMTUR (Conselho Municipal de Turismo) e Convention Montanhas Capixabas, 

pois se trata de uma demanda regional. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Garantir uma produção de conteúdo de maior qualidade, tanto para as redes sociais quanto 

para o banco de imagens, programa de tv, programas online, exibição em feiras e entrevistas. 

 

Resgatar a memoria através de relatos de personagens das histórias do município, a qual estão 

se perdendo. 

 

Com um vídeo de excelente produção podemos divulgar de maneira intensa para que os 

vídeos/relatos cheguem longe e atraem turistas a Vargem Alta, bem como fazer com que o 

próprio Vargem Altense conheça o município e as novas gerações conheçam a nossa história. 

O profissionalismo dos vídeos atrai e dá maior segurança aos visitantes  
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11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 

● Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

● Acompanhamento rigoroso das ações previstas no termo de referência. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impactos ambientais. 

 

 

13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Desta forma, esta equipe/comissão de planejamento declara APTA esta contratação com 

base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Em tempo, sugere-se como modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com a Lei 

14.133/2021, em regime de MENOR VALOR POR ITEM. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Joao Henrique Bastianello Favero 

Chefe de Departamento 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOÃO HENRIQUE BASTIANELLO FÁVERO
CHEFE DE DEPARTAMENTO

DESP - SECTUR - PMVA
assinado em 27/01/2025 08:11:00 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 27/01/2025 08:11:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por CRISTIANE DAS GRAÇAS DEMARTINI VIANA (SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL - SUSECTUR - SECTUR - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-T84KCH
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